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INSTRUMENTO DE TRABALHO 
 

OS ESTATUTOS DA SOCIEDADE ITALIANA UNIÃO E PHILANTROPIA EM PELOTAS (RS) 
(1877) 

THE STATUTES OF THE ITALIAN SOCIETY UNIÃO E PHILANTROPIA IN PELOTAS (RS) (1877) 

 

Elisabeth da Rosa Conill1 

Os italianos no Brasil já se organizavam em associações antes que se iniciasse o 
fenômeno da imigração em massa, em 1875, e até mesmo antes da unificação da Itália, em 
1861, como demonstra a primeira associação beneficente italiana de que se tem notícia, a 
Società Italiana di Beneficenza, criada em 1854, no Rio de Janeiro (TRENTO, 1989). 

No Rio Grande do Sul, a primeira sociedade italiana foi fundada em Bagé, em 
1871, a Società Italiana di Mutuo Soccorso e Beneficenza (TRENTO, 1989). A Vittorio Emanuele 
II, fundada em Porto Alegre, em 1877, é citada por alguns autores como a segunda sociedade 
italiana fundada no estado (TRENTO, 1989) ou, até mesmo, a primeira (CENNI, 2003). 
Entretanto, sabe-se que, apesar de não ter sido registrada oficialmente, a Sociedade Italiana 
Unione e Filantropia foi criada em 1872 (CASTRO, 2021), sendo, de fato, a segunda sociedade 
italiana fundada no estado (CONILL, 2022) e a primeira na cidade de Pelotas (ANJOS, 2000). 

Em 1875, porém, por motivos não identificados, três sócios-fundadores dessa 
sociedade foram expulsos – Vicente Gentilini, Pascoal Falche e o então agente consular em 
Pelotas, Jeronymo Canevaro –, ocasionando a sua cisão e a formação de uma nova sociedade 
que se identificou com o mesmo nome, ou seja, Unione e Filantropia2 (dissidente) (ANJOS, 
2000), e que foi registrada oficialmente em 1877 (RIO GRANDE DO SUL, 1881).  

O estatuto social devidamente registrado de uma associação é o documento pelo 
qual ela declara a sua existência, é como uma “certidão de nascimento” da pessoa jurídica. 
Nesse sentido, destaca-se a seguir alguns aspectos relevantes dos estatutos que regiam a 
Sociedade Italiana União e Philantropia, contendo 5 capítulos e 46 artigos redigidos em 
português, que foram aprovados pelo então vice-presidente da província de São Pedro do 

 
1 Mestra em Educação pela UFPel. bethconill@gmail.com. 
2 Unione e Filantropia e União e Philantropia se referem à mesma sociedade italiana, diferindo apenas na grafia, 
em italiano na primeira e em português antigo na segunda. 



Elisabeth da Rosa Conill                                                                                                                   155 

Rio Grande do Sul, João Dias de Castro, em 4 de maio de 1877, e publicados na “Collecção 
dos actos, regulamentos, e instrucções” expedidas pela Presidência da Província de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul, em 1881 (RIO GRANDE DO SUL, 1881).  

O Capítulo I, do art. 1º ao 9º, tratava das “Condições e fins da sociedade”. Nele 
dizia que era fundada uma associação italiana em Pelotas denominada “Sociedade Italiana União 
e Philantropia” (art. 1º, itálico no original) que tinha como patrono o general José (Giuseppe) 
Garibaldi e como presidente honorário o cônsul italiano desta província, Jeronymo Vitaloni 
e seus sucessores (art. 2º). Sua finalidade era “socorrer aos sócios necessitados e promover 
sua moralidade e bem-estar, tanto com as obras como com os conselhos” (art. 4º), 
caracterizando-se, assim, como uma associação de mútuo socorro a qual, segundo o art. 5º, 
não era permitido tomar parte em questões políticas. 

Para admissão dos associados havia critérios étnicos, ou seja, somente italianos 
e filhos de pais italianos, ou aqueles que haviam recebido o título de cidadão italiano, tinham 
o direito de participar da sociedade; além disso, definia como italianos aqueles “cujo país 
natal pertença geograficamente à Itália” (art. 7º). Entretanto, como membro honorário 
poderia ser admitida qualquer pessoa “que por ações nobres e generosas tenha bem merecido 
da pátria, ou da humanidade” (art. 8º), cabendo a sua nomeação à assembleia geral. 

O Capítulo II, do art. 10º ao 17º, tratava “Da diretoria e suas atribuições”. O art. 
10º estabelecia que a diretoria era representada por um presidente, vice-presidente, 
tesoureiro, secretário, vice-secretário e uma comissão de seis inspetores, cargos que deviam 
ser ocupados por membros efetivos e naturais da Itália, eleitos por maioria de votos em 
assembleia geral. Do art. 11º ao 17º estavam descritas as atribuições de todos os membros 
da diretoria. 

O Capítulo III, intitulado “Disposições gerais e particulares”, do art. 18º ao 26º 
tratava da frequência e quórum das assembleias gerais e das reuniões da diretoria da 
sociedade, bem como das eleições desta última. Segundo o art. 18º, o poder deliberativo era 
exercido pela sociedade constituída em assembleias gerais. O art. 19º previa que as 
assembleias gerais ordinárias seriam convocadas a cada seis meses e as extraordinárias quando 
a diretoria julgasse necessário ou por solicitação de no mínimo 15 sócios. Essas convocações, 
conforme o art. 20º, seriam feitas por meio de anúncios nos jornais com antecedência 
mínima de três dias. E ainda, conforme o art. 26º, era exigida a presença de, no mínimo, uma 
oitava parte dos sócios para que a assembleia geral pudesse legalmente deliberar. 

Em relação à frequência e quórum das reuniões da diretoria, os art. 24º e 26º 
previam reuniões no último domingo de cada mês, com a presença de, ao menos, seis 
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membros. As eleições da diretoria da sociedade, de acordo com o art. 21º, seriam realizadas 
em assembleia geral por meio de duas cédulas separadas; a primeira, para eleger o presidente, 
vice-presidente, tesoureiro, secretário e vice-secretário, e a segunda, para eleger os inspetores 
ou conselheiros. Haveria também uma comissão especial nomeada para o escrutínio. 

O Capítulo IV, do art. 27º ao 45º, elencava os “Direitos e deveres dos sócios”. 
O art. 27º  determinava que os sócios que não soubessem ao menos assinar o próprio nome 
e os menores de 18 anos não poderiam exercer cargos na sociedade, além disso, estes últimos 
também não tinham direito a voto. De acordo com o art. 28º, os sócios deveriam pagar cinco 
mil réis referentes ao valor da joia e mil réis de mensalidade. Em caso de atraso no pagamento 
da mensalidade por quatro meses consecutivos, conforme o art. 29º, o sócio só teria direito 
aos benefícios de que trata o art. 34º um mês após o pagamento das mensalidades atrasadas; 
e ainda, em caso de não pagamento por um ano, o sócio teria que pagar nova joia. Segundo 
o art. 32º, qualquer membro de outra sociedade semelhante poderia ser considerado sócio, 
desde que apresentasse os títulos regulares, e seria isento do pagamento da joia. 

As condições para concessão e perda dos auxílios e os valores devidos estavam 
previstos do art. 33º ao 40º e no art. 45º. Para receber os auxílios, conforme o art. 33º, era 
preciso estar impossibilitado de trabalhar por motivo de doença ou outro, desde que 
justificado. De acordo com o art. 34º, os auxílios incluíam assistência médica e 
medicamentos, e, dependendo do caso, também um subsídio diário, não excedente a mil réis, 
durante o tempo em que o sócio estivesse impossibilitado de trabalhar. Casos de doença 
incurável e de epidemia, de acordo com os art. 36º e 38º, respectivamente, seriam resolvidos 
em assembleia geral. Havia também o auxílio-funeral, que, conforme o art. 37º, era fixado 
em, no máximo, oitenta mil réis, e do qual uma parte poderia ser usada em favor da família, 
se necessário.  

Além dos sócios, esposas e filhos, conforme o art. 39º, qualquer italiano que se 
encontrasse necessitado podia se dirigir à sociedade para obter os subsídios; ficando o 
conselho de administração autorizado a atender os pedidos por qualquer meio que julgasse 
mais conveniente. O período de carência para concessão dos subsídios aos sócios, de acordo 
com o art. 45º, seria de quatro meses a contar da sua data de ingresso na sociedade, mas, 
segundo o art. 40º, perdia o direito ao subsídio o sócio que se alistasse ou combatesse sob 
qualquer governo estrangeiro.  

Os procedimentos a serem tomados em caso de dissolução ou impossibilidade 
de funcionamento da sociedade estavam definidos no art. 44º. Nele dizia que o dinheiro em 
caixa, o arquivo e os valores da sociedade deveriam ser depositados no consulado italiano da 
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província, e na falta deste, no do Rio de Janeiro, até que a sociedade fosse substituída, sob as 
mesmas bases e na mesma localidade. 

Por fim, o Capítulo V, intitulado “Estatutos”, composto apenas do art. 46º, 
informava que os Estatutos haviam sido entregues ao cônsul da Itália nesta província, 
Jeronymo Vitaloni, na qualidade de presidente honorário da sociedade e de procurador 
nomeado em assembleia geral, para serem remetidos à aprovação da presidência da província. 

A seguir, transcrevemos a íntegra do Estatuto3, alertando para o fato de que 
optamos por atualizar a grafia aos parâmetros ortográficos vigentes, no intuito de facilitar a 
leitura e compreensão do conteúdo (o teor sintático/semântico foi mantido conforme a 
versão original)4. 

 
“Ato de 4 de maio de 1877, aprovando os estatutos da sociedade italiana, 

denominada União e Philantropia, estabelecida na cidade de Pelotas. 
O vice-presidente da província, usando da faculdade que lhe confere o artigo 27 

do decreto nº 2711 de 1.º de Dezembro de 1860, e atendendo ao que lhe representou a 
diretoria da sociedade italiana fundada na cidade de Pelotas, com a denominação União e 
Philantropia, resolve aprovar, como efetivamente aprova, os seus estatutos, abaixo transcritos, 
contendo cinco capítulos e quarenta e seis artigos, pelos quais se deve reger a mesma 
sociedade. 
 

ESTATUTOS 
CAPÍTULO I 

CONDIÇÕES E FINS DA SOCIEDADE. 
Artigo 1.º - É fundada em Pelotas uma associação italiana que tem por título 

Sociedade Italiana União e Philantropia.  
Artigo 2.º - O general José Garibaldi é o seu patrono e o R. cônsul italiano desta 

província, o Sr. Cavalheiro Jeronymo Vitaloni e seus sucessores, presidente honorário.  
Artigo 3.º - A base fundamental em que se assenta, é o preceito humanitário de 

fazer aos outros o que queremos que nos façam a nós. 

 
3 O Estatuto faz parte do material de pesquisa coletado pela Profa. Dra. Beatriz Ana Loner e, atualmente, 
utilizado nas pesquisas de Mestrado de Elisabeth Conill.   
4 Para a grafia original, acessar https://wp.ufpel.edu.br/ndh/sociedade-italiana/. 
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Artigo 4.º - O fim que se propõe, é socorrer aos sócios necessitados e promover 
sua moralidade e bem-estar, tanto com as obras como com os conselhos. 

Artigo 5.º - Não é permitido a sociedade tomar parte em questões políticas. 
Artigo 6.º - Dois elementos constituem o exercício do socorro mutuo: 1.º a 

mensalidade obrigatória; 2.º os donativos voluntários. 
Artigo 7.º - Tem direito a formar parte da sociedade todos os italianos e os filhos 

de pais italianos; ou àqueles que tiverem merecido o título de cidadãos italianos, por serviços 
prestados a nossa pátria. Se reconhece o direito de entrada no grêmio da sociedade aos 
italianos cujo país natal pertença geograficamente à Itália.  

Artigo 8.º - Poderá ser admitido como membro honorário, qualquer, que por 
ações nobres e generosas tenha bem merecido da pátria, ou da humanidade. Sua nomeação 
pertença a assembleia geral. 

Artigo 9.º - A sociedade é indissolúvel. 
Fica pois estabelecido que aceitando os presentes estatutos, cada sócio faz 

voluntaria doação e anula quaisquer reclamações, sobre contribuições, no caso de por algum 
motivo deixar de pertencer a dita sociedade. 
 

CAPÍTULO II 
DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES. 

Artigo 10.º - A diretoria é representada por um presidente, vice-presidente, 
tesoureiro, secretário, vice-secretário e uma comissão de seis inspetores, cujo número poderá 
ser alterado, quando as circunstâncias da sociedade assim o exigir. Todos devem ser 
membros efetivos e naturais da Itália e eleitos por maioria de votos em assembleia geral. 

Artigo 11.º - O presidente dirigirá as sessões e manterá a ordem: o vice-
presidente fará todas as funções do presidente no impedimento deste. 

Artigo 12.º - O tesoureiro será um sócio de reconhecida probidade; não pagará 
conta alguma sem assinatura do presidente e do secretário e fará cada seis meses um relatório 
do estado da caixa à assembleia geral. Será responsável para com a sociedade de todo o 
dinheiro recebido, devendo colocar em um Banco local, tudo que restar das despesas 
ordinárias. 

Artigo 13.º - Compete ao secretário, prepara a ordem do dia, lavrar as atas de 
todas as sessões, escrever cartas, convites, artigos e tudo o que possa ocorrer, devendo 
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conservar no arquivo da sociedade, cópia de qualquer documento, tanto recebido como 
expedido; nas assembleias gerais deverá demonstrar o andamento e o estado da sociedade e 
exibir os livros e atas da mesma. 

Artigo 14.º - O vice-secretário terá um elenco dos sócios efetivos e honorários, 
registrará a época e domicílio dos que entrarem e apresentará nas sessões uma nota, tanto 
dos novos sócios, como dos que estiverem atrasados com suas contribuições. 

Artigo 15.º - Os seis inspetores farão parte essencial da mesa, pois que tem a 
especial missão de verificar o estado dos sócios doentes ou necessitados e fazer observar os 
estatutos. 

Artigo 16.º - Mensalmente, dois inspetores serão encarregados de visitar e 
socorrer aos doentes. Para tal fim pedirão ao tesoureiro a soma necessária, da qual darão 
conta na próxima reunião da mesa. 

Artigo 17.º - O presidente, vice-presidente, tesoureiro, secretário, vice-secretário 
e inspetores, nos quais reside o poder executivo, aplicarão com rigorosa exatidão os artigos 
compreendidos nestes estatutos, nos quais não poderão fazer mudança alguma, sem prévia 
sanção da assembleia geral. Qualquer matéria não contemplada nos estatutos não é de sua 
competência. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PARTICULARES 
Artigo 18.º - O poder deliberativo é exercido pela sociedade constituída em 

assembleias gerais. 
Artigo 19.º - As assembleias gerais são convocadas ordinariamente cada seis 

meses, e extraordinariamente quando a diretoria julgar necessário por algum motivo urgente, 
ou por pedido por escrito de 15 sócios pelo menos. 

Artigo 20.º - Todos os sócios devem assistir às assembleias gerais ordinárias e 
extraordinárias. Fica ao cuidado do secretário avisá-los, por meio de anúncios nos jornais, 
com antecipação pelo menos de três dias. Para ser admitido à assembleia geral, cada sócio 
deverá apresentar seu recibo ao contínuo. 

Artigo 21.º - As eleições da diretoria da sociedade, conforme o artigo 40.º, devem 
efetuar-se cada uma em assembleia geral e se farão em duas cédulas separadas. A primeira 
conterá a nomeação do presidente, vice-presidente, tesoureiro, secretário, vice-secretário; a 
segunda conterá a nomeação dos inspetores ou conselheiros. Nomear-se-á uma comissão 
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especial para o escrutínio. 
Artigo 22.º - Depois de acabada a ordem do dia, cada sócio terá direito à palavra 

pra tratar de qualquer questão, ou propor algum melhoramento para a sociedade. 
Artigo 23.º - Todas as determinações tomadas à maioria de votos em assembleia 

geral têm força de lei, embora não compreendidas nestes estatutos. Essas deliberações serão 
registradas e colocadas nas sala da sociedade para que cheguem ao conhecimento de todos. 

Artigo 24.º - Sendo a execução dos presentes estatutos e das deliberações 
tomadas à maioria dos sócios, especialmente recomendadas pelo artigo 17.º à vigilância da 
diretoria da sociedade, esta reunir-se-á cada último domingo do mês. As suas sessões serão 
publicadas e cada sócio poderá tomar parte, sem direito, porém, à votação. 

Artigo 25.º - A maioria dos membros da comissão poderá pedir ao presidente a 
reunião da diretoria, ou mesmo da assembleia geral. O presidente poderá reunir a comissão, 
toda a vez que julgar necessário. 

Artigo 26.º - Para que uma assembleia geral possa legalmente deliberar, requer-
se a presença de uma oitava parte dos sócios, pelo menos. 

As reuniões particulares da diretoria não serão válidas, quando não assistam seis 
membros da mesma. 
 

CAPÍTULO IV 
DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Artigo 27.º - Os sócios que não souberem, pelo menos, firmar seu nome, 
inclusive os menores de 18 anos, não poderão exercer cargo algum na sociedade. Esses 
últimos não têm voto. 

Artigo 28.º - Cada sócio que aceitar estes estatutos pagará cinco mil réis (5$000 
rs.) de joia e mil réis (1$000 rs.) de mensalidade adiantada. 

Artigo 29.º - Cada sócio que sem legítima causa, reconhecida pela comissão, 
retardar o pagamento por quatro meses consecutivos, não gozará dos benefícios de que trata 
o artigo 34.º, senão depois de um mês que tiver pago as mensalidades atrasadas. O que por 
um ano deixar de pagar as mensalidades, terá que entrar com nova joia. 

Artigo 30.º - Ficam isentos de contribuição mensal durante sua ausência, aqueles 
que por motivos especiais tenham de retirar-se da província. 

Artigo 31.º - Os sócios indicados no artigo precedente, são obrigados a participar 
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ao secretário sua ausência, e à sua volta, pagar as mensalidades atrasadas, se houver. 
Arquivo 32.º - Qualquer membro de outra sociedade semelhante que se 

apresentar munido de títulos regulares, poderá ser considerado sócio, sujeitando-se às 
mesmas obrigações e vantagens dos presentes estatutos, e isento de joia. 

Arquivo 33.º - Para receber os auxílios da sociedade, é preciso estar inabilitado 
de trabalhar por moléstia, ou outra desgraça justificada. 

Artigo 34.º - Os sócios que ficarem doentes, receberão, além da assistência do 
médico e medicamentos necessários, um subsídio diário não excedente de mil réis (1$000 
rs.), por todo o tempo que estiverem impossibilitados de trabalhar. A classificação deste 
subsídio fica estabelecida da maneira seguinte: 

A. Os sócios impossibilitados de trabalhar, não obrigados à cama, seiscentos 
réis (600 rs.) 

B. Ao sócio obrigado à cama, oitocentos réis (800 rs.) 
C. Ao sócio obrigado á cama com necessidade de especial assistência, mil réis 

(1$000 rs.) 
D. Os afetados de doenças eventuais, terão assistência médica e os 

medicamentos, sem subsídio pecuniário, ao parecer da comissão que poderá 
também recusar. 

Artigo 35.° - Cada sócio que se achar doente participará ao secretário, enviando 
um atestado médico, e desde o dia que o secretário tiver conhecimento deste aviso, começará 
para o sócio o direito aos socorros e subsídios, salvo a verificação precisa no termo mais 
breve pelos inspetores. 

Artigo 36.° - No caso em que a doença seja reconhecida incurável, a sociedade, 
reunida em assembleia geral, tomará a resolução que julgar mais conveniente a respeito do 
enfermo. 

Artigo 37.º - Quando um sócio morrer, a sociedade porá à disposição da 
comissão uma soma não maior de oitenta mil réis (80$000 rs.) para as despesas funerárias, 
facultando a mesma, o dispor de parte dessa soma em favor da família do finado, se o caso 
exigir. 

Artigo 38.º - Em caso de epidemia, a diretoria convocará todos os sócios em 
assembleia geral, a fim de tomar as providências que a maioria julgar conveniente. 

Artigo 39.º - Podem dirigir-se à sociedade para obterem subsídios, os sócios, 
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suas mulheres e filhos, ou qualquer outro italiano que se encontre em verdadeira precisão. O 
conselho de administração fica autorizado a atender os pedidos, seja com a ereção de uma 
caixa na sociedade, seja por subscrições, ou outro qualquer meio que julgar mais conveniente. 

Artigo 40.º - Perde o direito ao subsídio da sociedade, o indivíduo que sentar 
praça, ou que voluntariamente tomar armas sob qualquer governo estrangeiro, por todo o 
tempo que servir, e não poderá reentrar na sociedade, sem o consentimento da comissão. 

Artigo 41.º - Não serão admitidos e deixarão de fazer parte da sociedade, todos 
àqueles que se tornarem culpados por ações manifestamente indignas. 

Artigo 42.º - As resoluções da assembleia e das comissões, conforme os casos, 
serão sempre com motivo, e embora esse motivo seja individual, deverão ser comunicadas 
por escrito aos mesmos, que terão o direito de apelar para uma assembleia geral 
extraordinária. 

Artigo 43.º - É vedado nas divergências sociais chamar para árbitros indivíduos 
ou corporações estranhas. Em tais casos, deverão as partes divergentes nomear cada uma um 
número igual de árbitros, os quais deverão, pessoalmente ou por escrito, apresentar seu 
parecer ao cônsul, o qual oito dias depois dará a sua decisão, à qual se devem sujeitar. 

Artigo 44.º - No caso que a sociedade venha a dissolver-se ou achar-se 
impossibilitada de funcionar, seja por falta de sócios ou meios, ou qualquer outra causa 
insuperável, tanto o dinheiro que houver em caixa, como o arquivo e valores da sociedade 
deverão, com inventário, ser depositados no régio ofício consular italiano da província e na 
falta deste no do Rio de Janeiro, que deverá guardar até que a sociedade não seja substituída, 
sob iguais bases na mesma localidade, a qual será tudo entregue, sendo suas qualidades pelo 
cônsul depositário legalmente reconhecidas. 

 
CAPÍTULO V 
ESTATUTOS 

Artigo 46.º - Os presentes estatutos por nós sócios são entregues ao cônsul de 
Itália o Sr. conselheiro Jeronymo Vitaloni, nesta província, como presidente honorário da 
sociedade, e na sua qualidade oficial, para serem remetidos à aprovação da presidência da 
província, encarregando-se o mesmo Sr. Cônsul de quaisquer outras formalidades que 
necessário seja, como procurador nomeado por unanimidade em assembleia geral”. 
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